INDICAÇÃO Nº        975           , de 2003 

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que solicite ao Senhor Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismo a implantação do “Caminho do Anchieta - o peregrino da Costa Atlântica” no traçado percorrido pelo beato José de Anchieta, entre a Capital de São Paulo e o litoral paulista - de Peruíbe à Ubatuba, passando por Cubatão -, e já numa primeira etapa no “antigo” Caminho do Mar, constituindo-se num trajeto turístico, religioso e ambiental, nos moldes do que ocorre no Caminho de Santiago de Compostela, na região galega da Espanha.   

JUSTIFICATIVA 

Ganha cada vez mais corpo, na Baixada Santista, o movimento que visa criar o “Caminho do Anchieta - o peregrino da Costa Atlântica”, no traçado percorrido pelo beato José de Anchieta, adotando-o como rota de peregrinação de romeiros e opção turística para os paulistas e visitantes de outras regiões do país.

A iniciativa é tida como homenagem a esse importante personagem da nossa história e estratégia para alavancar o turismo, imaginando-se que, com a divulgação, será possível atrair legiões de turistas para refazer o trajeto do beato, a exemplo do que ocorre no Caminho de Santiago de Compostela, na região galega da Espanha. 

A idéia de institucionalizar o trajeto do jesuíta surgiu da iniciativa do padre César Augusto dos Santos, vice-postulador da Causa da Canonização de Anchieta (Cana), com o desenvolvimento do Projeto Turístico-Histórico-Religioso “Nos Caminhos do Anchieta”, como foi batizado pelo padre, o qual vem  entusiasmando toda a população, além de todos os prefeitos da Região Metropolitana da Baixada Santista, que vêem na iniciativa uma grande oportunidade de desenvolvimento turístico e cultural para a região. 

Diante do exposto e entendendo que para a implementação do projeto é fundamental a participação Governo do Estado, é que encaminhamos a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual - PT
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